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CoNTRATO N5á2022

CoNTRATO DE AQUTSTçÂO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÀO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA ÍúUNICIPAL 0E RIACHUELO. pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N"

13.128.897/0C01-85, com sede á Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP Nc 49't3G000,

representada neste ato pelo seu PreÍeito. o Sr. Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N' 266.438.71549 e do

RG de N" 301.233 SSP/SE, residente e domiciliâdc na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por oulro lado o Sr. Rênan Oliveira Feitosa dos Santos, residente no PÍojeto de

Assentamento do Grupo dos 20 S/N Bairro Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadoÍa do CPF n.o

05984352559, DAP Fisica SW005984352559061 doravante denominado(a) CONTRATADO(A), tundamentados nas

disposições da Lei n" 11.947/2009, ResoluçãolCD/FNDE n" 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei n" 8.666/93, e

tendo em vista o que mnsta na Chamada Pública n" 00'l/2022. resoivem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contrataçáo a aquisição de gêneros alimenticios pereciveis e hortifrutigranjeiros da Agricultura

Familiar, destinados a merenda escolar, distribuidos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo para o

exeÍcicio de 2022, descÍitos no quadro previsto na Cláusula Quafla, todos de acordo com a Chamada Pública no

00'112022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independêntêmênte de ansxação ou

transcriÉo.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se comprornere a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura FamiliaÍ ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula QuaÍta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individuâl de venda de gêneÍos âlimenticios do CONTRATADO será de até R§ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislaçáo do PÍograma Nacionalde Alimentaçâo

Escolar.

CLÁUSULA OUARTA

pelo fornecimento dos gêneÍos ãlimêniicios. nos quantirativos descÍrtos abaixo (no quadÍo), de Gêneros

Ahmenticios da AgÍicultura Familiar, o {a) CONTRATADO (A) receberá o valoÍ total de R$ 1.388,68 (um mil

trezentos e oitenta e oiio reais e sessenta e oito centavos)

a) O recebimento das mercadoÍias dâr-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entÍega, consoante anexo dêste Contrato.

b) O preço de aquisição ê o preço pago âo fomecedor da agricultura familiar e no cálc1llo do preço já devêm estar

incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comeÍciais. trabalhistas e previdenciáÍios e quaisqueí outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaFes

decorrentes do presente contrato.
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ITEM DESCRTçÃO

Preço

Unitáíio
(divulgad

ona
chamada
pública)

Prêço Total

19 0 298 4,66 1.388.58

CLÁUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do pÍesente contÍato conerão à conta das seguintes dotaÉes orçamentárias

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAÇÃO-5EMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073, ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-ElA

cLASSTFICAçÃO ECONOMICA 339O.30.OO.CO - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

úrrt ioaor onçalvr er'rrÁntn

PROJÉTO/ATIVIDADE 2074, ALTMENTAÇÃo EscoLÂR-cREcHE

UND FUNO.iii EJA INTEGCREC AEE QU ILOM TOTAL

iracârcira
embalada a

vácuo

Embalagem:

Sacos
plásticos

lacÍados e

rotulados de

acordo corn a

atual

legislaçáo

brasileúa
para produtos

ccngelados.

Valoí Total do Contrato: R$ '!.384,68 (üii miltrezentos e oitênta ê oito rBais ê sessenta e oito centavo!)

0 0 298 0 0kg

2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO.SEMEDUNIDADE ORçAMENTARIA

2027 , PROGRAMA NACIONAT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO

FUNDAMENTAL

3390.30.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO

PROJETO/ATIVIDADE

cLAssrFtcAçÃo EcoNoMtcA

cLAssrFrcaÇÃo EcoNoMlcA 3390.30.00.00 - MATERIAL OE CONSUMO
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UNIDADE oRçAMENTÁRIA 2114 , SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO-SEMED

PROJETO/ATIViDADE 2075 - ALIMENTAÇÃo EscoLAR-ENsrNo EspEcrAL

cLAssrFrcAçÃo EcoNoMr 3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

PROJETO/ATIVIDADE 2076 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-QUITOMBOLA

ctAsstFtcAçÂo EcoNoMtcA 3390.30.00.00 ' MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE oRçAMENTÁRIA 21 14 - 5ECREÍARiA MUNtctpAL DA EDUCAçÂo-SEMED

PROIETO/ATIVIDADE 2077 - ALIMENÍAçÃo EscoLAR-PR ESCOLA

clAssrFrcAçÃo EcoNoMtcA 3390.30.00.00 - MAlÉRIAL DE CONSUMO

TONTE DE

RECURSO

15000000

15s20000

CLÁUSULA SEXTA

o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarta, alínea "4", e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuarà o seu pâgamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

CLÀUSULA SÉTIMA.

o ooNTRATANTE que não §eguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CoNTRATADO, está

sujeito a pagamento de mutta de 2ol0, mais iuros de 0,1% ao dia' sobre o valor da paÍcela vêncida'

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromele em guardaÍ pêlo pÍazo estabelecido no §70 do artigo 57 da ResoluÉo do FNDE

que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos dê Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas pÍestaçces de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alirnenticios da Agricultura

Familiar para Aiimentação Escolar e documentos anexos, estândo à disposiçâo para comprovação.

2114 - SECRETARTA l,4UNrcrPAL DA EDUCAÇAO-SEMEDUNIDADÉ ORçAMENTARIA
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CLAUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decoírentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo exduindo ou rêduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

cLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANIE em Íazão da supremacia do inteÍesse público sobre os interesses padiculares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidadês de inteÍesse público, respeitando o§

direitos do CONTRATADO;

b) rescindir uniláteralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptdão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanÉes motivadas pela inexecução toial ou paÍcial d0 aiuste;

Sempre que o CONTRATANTE alteraÍ ou rescinCií o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deveiá respeitar o equilibrio econômico-Íinanceiro, garantindolhe o aumento da remuneÍação respectiva ou a

indenizaçâo por despesas já íealizadas

CúUSULA DÊCIMA PRIMÊIRA

A multa aplicada apôs regulaí processo administrativo poderá ser descontâda dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciâlmente

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalização do pÍesente conti'ato ícará a cârgo do respectivo fiscal d€ contrato, da Secretaria Municipal de

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentagão Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contmtante ou pela legislaÇão

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

o presente contÍato rege-se, ainda, pela chamada pública n\01D022, pela Lei n" 8.666/1993 e pela Lei n"

, em todos os sêus termosI '1.947/20C9

cúU§ULA DÉCIMA OUARTA

Este contrato poderá ser adilado a qualquer tempo mediante acordo formal eotÍe as paítes, resguardadas as suas

condiÉes essenciais.

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA

As comunicaçoes com origem neste contrato deverão seÍ formais e expressas, por meio de caÍta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de Íecebimento ou por fax, tÍansmitido pelas partes'

cúUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contratc, Cêsde que observada á formalização preliminar à sua eÍetivação, por carta, consoante Cláusula

Dêcima euinta poCera ser resclndido, de plenc direito, independentemente dê notificaçâ) ou interpelação iudicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:
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a) por acordo entre as pa(es:

b) pela inobsêrvância de quaiqueÍ de suâs condiçóes;

c) por quaisquer dos motivos previstos êm lei.

CúUSULA DÉcIÍI,A SÉTIMA

0 presente conlíato .Jigorârá da sua assinatürê até ê entrega totâl dos pÍodutos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÂ

E competente o Foro da Cornarca de Riachuelo paÍa cjirimiÍ qualquer conüovéÍsia que se originaÍ deste contrato.

E. por estarem assim, justos e contratadcs, assinam o presenle instÍumenlo em três üas de igual teoÍ e forma, na

presençâ de duas testemunhas.

RIACHUELO, 0'1 de abrilde2022
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